
Câmara Municipal de Castro
 

Senhor Presidente,  
Requeiro a mesa, após ouvido Plenário, na forma regimental, seja oficiado ao 

Senhor Prefeito Municipal de Castro e ao 
solicitando informações sobre a possibilidade 
coleta de lixo, para indústrias

Encaminho este pedido de informações referente a possibilidade de estudos
para isenção da referida taxa
realizar o  destino 100% de seus resíduos para reciclagem, compostagem e 
coprocessamento, trazendo desta forma um impacto ambiental positivo.

Pela legislação brasileira, as indústrias são responsáveis por tratar e dar o 
correto destino a todos os resíduos produzidos. Esse de
aterros sanitários comuns ou industriais. Por mais que sejam considerados mais 
adequados ambientalmente quando comparado lixões e aterros controlados, os 
aterros sanitários têm capacidade limitada e não proporcionam o reaprov
matéria-prima e insumos. 

Empresas com essa certificação saem na frente 
usar o aterro sanitário municipal

Ante os motivos citados acima, apresento esse requerimento e 
colaboração dos Nobres Pares na aprovação do mesmo

Sala das Sessões da Câmara Municipal, 

 
Câmara Municipal de Castro

ESTADO DO PARANÁ 

 
SÚMULA: Requer informações sobre a possibilidade de 
estudos para a isenção da taxa de coleta de lixo, para 
indústrias que possuam o certificado de “Aterro Zero”

Requeiro a mesa, após ouvido Plenário, na forma regimental, seja oficiado ao 
Senhor Prefeito Municipal de Castro e ao Secretário Municipal de 
solicitando informações sobre a possibilidade de estudos para a isenção da taxa de 

ndústrias que possuam o certificado de “Aterro Zero”
 

JUSTIFICATIVA: 
te pedido de informações referente a possibilidade de estudos

para isenção da referida taxa, pois será uma forma positiva de incentivar indústrias a 
100% de seus resíduos para reciclagem, compostagem e 

, trazendo desta forma um impacto ambiental positivo.
Pela legislação brasileira, as indústrias são responsáveis por tratar e dar o 

correto destino a todos os resíduos produzidos. Esse destino, em alguns casos, são os 
aterros sanitários comuns ou industriais. Por mais que sejam considerados mais 
adequados ambientalmente quando comparado lixões e aterros controlados, os 
aterros sanitários têm capacidade limitada e não proporcionam o reaprov

Empresas com essa certificação saem na frente poupando o município de não 
usar o aterro sanitário municipal, desta forma evita muitos problemas ambientais

Ante os motivos citados acima, apresento esse requerimento e 
colaboração dos Nobres Pares na aprovação do mesmo. 

 
Sala das Sessões da Câmara Municipal, 07 de junho de 202

 
 
 

Guto Beck                                                           
Vereador 

Câmara Municipal de Castro 

Requer informações sobre a possibilidade de 
a isenção da taxa de coleta de lixo, para 

que possuam o certificado de “Aterro Zero”. 

Requeiro a mesa, após ouvido Plenário, na forma regimental, seja oficiado ao 
Municipal de Fazenda, 

a isenção da taxa de 
que possuam o certificado de “Aterro Zero”. 

te pedido de informações referente a possibilidade de estudos 
, pois será uma forma positiva de incentivar indústrias a 

100% de seus resíduos para reciclagem, compostagem e 
, trazendo desta forma um impacto ambiental positivo. 

Pela legislação brasileira, as indústrias são responsáveis por tratar e dar o 
stino, em alguns casos, são os 

aterros sanitários comuns ou industriais. Por mais que sejam considerados mais 
adequados ambientalmente quando comparado lixões e aterros controlados, os 
aterros sanitários têm capacidade limitada e não proporcionam o reaproveitamento de 

poupando o município de não 
, desta forma evita muitos problemas ambientais 

Ante os motivos citados acima, apresento esse requerimento e conto com a 

de 2024. 
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Esse documento foi assinado por AUGUSTO DE CAMARGO IUCKSCH BECK e Recepção. Para validar o documento e suas

assinaturas acesse https://www.dropsigner.com/validate/2AVV6-EMQL8-5DGCN-HERUF



MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: 2AVV6-EMQL8-5DGCN-HERUF

Tipo de assinatura: Avançada

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

AUGUSTO DE CAMARGO IUCKSCH BECK em 07/06/2024 13:42 - Assinado

eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

179.189.26.169 Não disponível

Autenticação gutobeck@castro.pr.leg.br (Verificado)

Login

8JOj1sYmXjCrFyJR6oXWTXp3Y+KK33WNVxRRxlu16M0=
SHA-256

Recepção em 07/06/2024 15:02 - Assinado eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

179.189.26.169
Lat: -24,790287 Long: -49,988625

Precisão: 3172 (metros)

Autenticação recepcao@castro.pr.leg.br (Verificado)

Login

9G/I9WcC9RKoHQjXoV08aS1FaPmIp1kd07XChsqgs0A=
SHA-256

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:



https://www.dropsigner.com/validate/2AVV6-EMQL8-5DGCN-HERUF

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://www.dropsigner.com/validate

.




